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ILUSTRÍSSIMOS CONSELHEIROS DO EGREGIO CONSELHO DE

ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS (IEF).

(Avenida José Correia Machado. s/n, Ibituruna, Montes Claros/MG, CEP. 39101-832)

REF.: Recurso Administrativo

pRocEsso N' 20066/2005/005/201 5.

AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL N'48660/2015.
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ANGELO ANTONIO MENEGHETTI, brasileiro, casado. portador da

CaÍeira de Identidade n.' 4.645.493-SSP-SP. inscrito no CPF.MF sob n." 363.060.968-

68, residente e domiciliado à rua Afonso Batista, no 57, centro, São João do Paraiso.

MG, CEP: 39540-000. por si e Representando a DESTILARIA MENEGHETTI-
LTDA. empresa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n" 03.753.73310001-

95. com sede na Fazenda Lagoa da Veada s/n. Zona Rural. KM 09.Estrada São João do

Paraíso a Ninheira, do município de São João do Paraíso, MG, CEP n" 39540-000. por

intermédio de seu procurador abaixo assinado, Jovino de Almeida Murta, brasileiro,
divorciado, advogado regularmente inscrito na OAB/MG sob o n' 32.396. com

escritório na Avenida Dr. Frederico Leão BittencouÍ. no 92, centro, Salinas, MG, C'EP:

39560-000, onde recebe intimações e notificações, inconformados com os fundamentos

que motivaram o resultado da decisão proferida junto ao processo supra que convalidou
a sanção de multa simples no valor de RS533.532,92 (quinhentos e trinta e três mil.
quinhentos e trinta e dois reais e noventa e dois centavos). infração enquadrada no art.

86 anexo III do código 303 do Decreto 44.84412008, vêm, respeitosamente. à presença

de Vossa Senhoria, com fundamento no artigo 5", LV da Constituição Federal c.c.

artigos 43 e seguintes do Decreto n" 44.844, de 25 de juúo de 2008, bem como nos

demais dispositivos legais aplicáveis à espécie, apresentaÍ o presente RECURSO,
aduzindo, para tanto, as seguintes razões de fato e de direito:
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Dr. Jovino de Almeida Murta - OAB-MG 32396 Advogado

I - PRELIMINARMENTE:

I.I _ DA TEMPESTIVIDADE DO R.ECURSO.

Os autuados recorrentes receberam via postal o r. Oficio n 1452/2016,
de emissão da conceituada Superintendência Regional de Meio Ambiente
SUPRAM/NM. por meio da Coordenadoria do Núcleo de Apoio Operacional, em
1"112/2016, quinta-feira. conforme consta dos autos, pelo qual oficio foram notificados
acerca do resultado da decisão proferidajunto ao processo supra, de seguinte extrato:

"Ássim, con base nos fundamentos da análise técnico e juridica conslontes dos autos,

.iulgo totqlmente improcedenles ds teses suslenladqs pela defesa e convolido a sançdo
de multa. deadindo que:

u.) Á iníroçdo que for enquadrada no artigo 86, qneÍo lll do código 30j do DecreÍo
14.841/2008, a impostção de multa simples no vqlot de R8533.532,92 (quinhentos
e trintd e lrês mil, quinhenlos e trintq e dois reqis e noeenla e dors centavos) com
correções monetúrids. "'

''Notirtque-§e o interessqdo paro o pagamento da multa no prazo de 20 (vinle) dias, ou
u apresentação do recurso de 30 (lrintd) dios, o quol deverá ser dirigido ao Conselho
de Administração do IEF, sob pena de suo inscrição imediqtd do crédito en Dividq
Ativa do Estodo. ''

Daí a tempestividade recursal

I.2 _ DA DISPENSA DO DEPOSITO OU CAUÇAO

Os recorrentes não procederam o recolhimento do depósito ou caução.

pois encontram-se dispensados por força do Enunciado n'2'l da Súmula Vinculante do

Supremo Tribunal Federal (STF), segundo a qual "á inconstitucional a exigência de

depósito ou arrolantento prévios de dinheiro ou hens para admissibilidade de recurso

odminislralh)o. "

Tambem o fizeram por expressa previsão do 43, caput, do Decreto no

44.844, de 25 de j unho de 2008, segundo o qual "Da decisão a que se refere o art. 1l cabe

recurso, no prazo de trinla dklt, contados da notificação o que se refere o art. 12,

indeoendentemenle de deoósilo ou caucão. dirigido ao COPAM, ao CERH ou ao Conselho de

Administração do IEF, conforne o ca.ro. " (destacou-se).

I.3 - DESCARÂCTERIZAÇÃO DA REINCIDÊNCh

O relatório apresentado no Auto de Fiscalização, constatou que a empresa

defendente possui (02) auações: Auto de lnfração 0095612002- Processo no

1352/2002/00212002(advertência) e Auto de Infração n' 3100/2005 de 30/05/2005-

Processo n" 0 1 3 52 /20021 003/2005 (aguarda recurso). conforme S lAM.
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Ocorre que o Auto de Infração 0095612005 de 30105/2005, Processo

0135212002/002112002(advertência) foi julgado extinto em 2310512006. conlorme cópia

do julgamento em anexo.

O Auto de Infração 3100/2005 de 3010512005, Processo no

01352/20021003/2005, a aplicação da pena tomou-se definitiva em l0/08/2011 e cuja

multa dele resultante já devidamente quitad4 conforme cópia da Certidão da Dívida

Ativa em anexo.

O art. 65 do Decreto Estadual n" 44.844 de 25 de junho de 2008,

estabelece que:

"Pqru eÍeito desle Decrelo, considerq-se:

I reincidênciq especifico: Prútica de noto infração de nies»a
tipificoçdo daquela pre,-iamente cometidq; e

ll reincidêncio genérica prática de nova infração de lipificação
dfu ersa daquel a anteri ormen I e com el ido.

Parágrofo Unico. Pqrq os rtns deste arligo somenle serão
consideradas as infrações cuja aplicaçdo da penalidade tornou lie

dertniliva há menos de tês anos dq dotq dq nova duluqção.

Se em análise a ambos os processos chega-se à conclusão de que Íbi

descaracterizada a reincidência da Recorrente Destilaria Meneghetti está habilitada a

receber os beneficios da legislação se eventualmente condenada administrativamente

em qualquer processo.

Diante do exposto. requerem a Vossa Senhoria em caso de eventual

condenação sejam os beneficios concedidos à Empresa autuada.

I.3 - DOS VÍCIOS APARENTES DE FORMA E DE CONTEÚDO
PELAS OMISSÕES QUaXTO À tXOrrrOUeLtZAÇ^O CLARA E PRECISA
DA CONDUTA TIDA POR IRREGULAR:

O aÍigo 86, anexo III, Código 303 do Decreto n"44844 de 25/0612A08,

descreve uma pluralidade de condutas que. isoladas ou conjuntamente, tipificam o
ilícito e autorizam o exercício da atividade sancionadora Estatal.

Ademais, o tipo prevê multa variável, fixando-se o valor mínimo e máximo,
cuja dosimetria ou gradação, à toda evidência, deve ser sopesada e aplicada levando-se

em conta o número de condutas ilícitas efetivamente cometidas pelo suposto infratcr,
condições atenuantes ou agravantes. reincidência. Tanto é assim que o próprio Decreto

impõe como condição de validade do auto (do contrário, não o faria exprÍjssamente ).
que dele conste a descrição do fato constitutivo da infração, a disposição legai c;u
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regulamentar em que fundamenta a autuaçào, as circunstâncias agravantes e atenuantes,

reincidência (cf. artigo 3 1).

Entretanto. observa-se do auto de infração lavrado, que o agente público se

limitou a reproduzir ipsis lilleris o texto da norma sancionadora, ou seja, utilizando-se
do mesmo conjunto de ações e condutas contidas no tipo do aÍigo 303, sem

individualizar e pormenorizar qual a conduta cometida pelo autuado dentre as várias

contidas no referido dispositivo. E isso é necessário. porque não seria lógico a lei exigir
ao mesmo tempo a descrição da conduta e a fundamentação legal (cf. art. 31, Incisos II
e III).

No caso em análise, a autoridade fiscal induz falsamente à supor-se que o
autuado tenha incorrido em todas as condutas tipificadas no aÍigo, o que não ocorreu.

Nem mesmo o termo de fiscalização à que alude o auto de infração contém
descrição detalhada e individualizada de condutas tidas por irregulares que, de fato e de

direito, se amoldem perfeitamente às ações tipificadas no artigo an. 86. anexo III,
Código303 do Decreto n" 4484412008.

Com isso, a atividade Estatal, materializada no auto de infração eivado de

vício de forma e omisso quanto à individualização da conduta tida por inegular, impede

o exercicio da ampla defesa constitucionalmente assegurado ao recorrente. na exata

medida em que não lhe permite conhecer e especificamente rebater a ação ou conduta

supostamente inegular que se lhe atribui.

Ora. o artigo 3l do Decreto n" 4484412008, dispõe que o auto de infração

deverá conter:

II - fato constitutivo da infração;

III - disposição legal ou regulamentar em que fundamenta a autuação;

IV - circunstâncias agravantes e atenuantes;

E isso decorre do principio do ônus da prova no procedimento fiscal,

amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudência- que impõe à autoridade fiscal o

dever de apresentar álS provas dos fatos constituintes do direito do órgão atuante (üu da

Fazerlda Pública).

Ausente a indicação precisa e individualizada do fato, o auto se apresenta

irregular, não subsistindo a sanção aplicada por vício insanável verificado na sua

lavratura. Pelo exposto, requer a Vossa Senhoria se digne de DECLARAR nulo o Auto

cie Infração n'48660/2015, com o cancelamento da multa dele decorrente por ser d.e

JUSTIÇA.

Mr
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II -HISTÓRICO DO EMPREENDIMENTO:

Em I 989 o autuado Recorrente Ângelo Aatonio Meneghetti, iniciou a
atividade de exploração e destilação de óleo essencial de eucalipto na cidade de sào
João do Paraíso, Estado de Minas Gerais. Em 1990, comprou uma pequena Destilaria de
óleo de eucalipto a qual, logo depois, foi alterado o contrato social com a denominaçào
de Destilaria Menegheni. No início a extração do óleo, se deu em pequena escala
porque foi necessário adequar a Região no cultivo de três principais variedades de
eucaliptos de maior produção do óleo assim distribuídas: CITRIODORA,(85%) espécie

de maior produção de óleo; CAMALDULENSIS(10%) em segundo lugar e a

STAIGERIANA(5%) cujas porcentagens são referentes ao volume total da produção de

um dos melhores óleos essenciais de eucaliptos do mundo.

Frise-se, que a luta do Recorrente Ângelo Antonio Meneghefti foi árdua

porque São João do Paraíso era uma região que não existia mão de obra qualificada para

o manuseio das máquinas de produçâo de óleo de eucalipto. obrigando-o a contratar

profissionais de fora da região a fim de qualificar pessoas do lugar, e garantir aos

funcionários uma melhor qualidade de vida e diminuir os gastos com profissionais dc

fora.

Assim foi lutando. e a cada ano aumentando a produção do óleo essencial

de eucalipto até chegar como a maior Destilaria de Oleo de Eucalipto do Brasil. cuja

produção, 50% vendida no comércio interno do Brasil e 50% destinado à exportação.

uma vez por ano, para clientes dos países da America do Sul (Equador) e da Europa

(lnglaterra, Alemanha, França e Espaúa).

De outro lado, as presenças dos empreendimentos no município de São

João do Paraíso. transformaram o município numa economia sustentável. com melhor

qualidade de vida à população, produzindo empregos. o que fez circular diúeiro no

comércio da cidade e fez gerar impostos. os quais beneficiaram o município, o Estado e

a União. Atualmente sacrificado pela paralisação do carvojeamento desde novembro de

2012, causando enorme prejuízo aos trabalhadores, às famílias, ao comércio de são João

do Paraíso e a todos quantos negociavam a sua produção.

III _ DOS FATOS:

Nos dias 09 e 10 de abril de 2015, Os Servidores: Mrl,rcia da Conceição

Lopes Fonseca; Rafael Novais Ferreira e Samuel Franklin Fernandes Maurício.

estiveram na sede da Destilaria Meneghetti, situado no imóvel denominado Lagoa da

Veada, do município de São João do Paraíso. para vistoriar o empreendimento, quarrdo

elaboraram o Auto de Fiscalização n" 002912015, e como conseqüência do mesmo,

apoÍou-se contra os Autuados o Auto de Infração n" 48660/2015, lavradc e assinado

pela Servidora Márcia da Conceição Lopes Fonsecq MASP,Matriculan" 904.415-7 .
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IV - DO MERITO:

Sucede que, se em análise do Auto de Infração 4866012015, chegar-se-á à

conclusão que o agente público se limitou a reproduzir ipsis litteris o texto da norma

sancionadora, utilizando o mesmo conj unto de ações e condutas contidas no tipo do art

86. anexo III, Código 303, do Decreto rf 44.844108, sem individualizar e pormenorizar

qual a conduta cometida pelos autuados, ou seja. enumerou todas aquelas inseridas no

Código 303 do aludido artigo, tais como: "Explorâr' desmatar' suprimir, extrair,
danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação natural
em área de reserva legal, sem prévia autorização do órgão competente e/ou sern

respeitar as normâs de exploração sustentável."

Observe-se que o Auto de Infração é genérico e fere frontalmente as

disposições do artigo 31, incisos: "II- fato constitutivo da infração" e "III- disposição

legal ou regulamentar em que funda a autuação". Ora! Não individualizou qual o fato
que constituiu a infração, apenas reproduziu todas aquelas do Código 303 da norma

legal em discussão.

Por outro lado, é importante subliúar que o Relatório do Auto de

Fiscalização n' 002912015 não enquadra na área da reserva legal, devidamente
registrada no Cartório de Registros de lmóveis da Comarca de São João do Paraíso, E.

em consequência foi lavrada uma multa exorbitante no valor de

RS457.168,00(quatrocentos mil cento e sessenta e oito centavos), tudo em função de um
Auto de Fiscalização, nulo e cravejado pelos vícios de resultados estranhos à realidade
fática do objeto, não se sabendo a que título os Servidores encontÍaram uma descrição
que não condiz com a Reserva t,egal Registrada. Tudo leva a crer que os mesmos

utilizaram Termo de Antiga Reserva Legal.

Neste contesto o Auto de Infração Ambiental n' 48.660/2015 é

totalmente improcedente , conforme as razões e fundamentos legais seguintes: A
Certidão de lnteiro Teor. do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João

do Paraiso, MG, dela consta a Ay-4-137, na qual foi registrado um Termo de

Responsabilidade de Preservação Florestal de 10 de março de 2006, celebrado entre

Ángelo Antonio Meneghetti, proprietário do imóvel denominado Fazenda Lagoa da

Veada. do município de São João do Paraíso, em cujo documento ficou ajustado perante

a Autoridade Florestal IEF/MG, tendo em vista o que determina a Lei N' 14.309. de

1910612002 que a floresta ou formação de vegetação existente com a área de

1.961,67ha(um mil, novecentos e sessenta e um hectares e sessenta e sete ares),não

inferior a 20oÁ do Íotal da propriedade ficou gravada como de utilização limitada, não

podendo nela ser feito qualquer tipo de exploração, a não ser mediante autorização do
IEF.

Ficou estipulado que a área a ser preservada se apresenta dividida em 09

sub-áreas sendo que as áreas de n"s. 1,2,3,5,6 e 8, possuem como tipologia florestal a

floresta estacional semi-decidual em regeneração. Já as itreas 4,7 e 9, são área

atualmente ocupadas com povoâmento floresÍais da espécie eucalypus SSP, onde 
_
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será permitido mais um único coÍe(negrito nosso) e posterior isolamento da área

com condição de sua regeneração nativa. Sobre a iírea no 9, esta foi demarcada com a
finalidade de formar um corredor ecológico. onde possa ligar as áreas nativas existente

entre os confinantes norte e sui.

Esclarece. por ceÍo, que o Termo de Responsabilidade foi registrado em

3 I de março de 2006, pelo Oficial do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

Rio Pardo de Minas e transferido para o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de

São João do Paraíso, em razão da instalação da Comarca do município, conforme AV-4-
137, da matrícula n" 137. do livro 02 de Registro Geral. àrs fls. 01.

No Auto de Fiscalização. os fiscais informaram que a área total os
propriedade ocupada 8.704,l987hectares, e a reserva tegal(Rl) de 1.747,43 hecrarer.

Informaram ainda, que na planta topográfica existem 07 áreas de Reserva Legal, senco

distribuídas em áreas:05(cinco) com vegetação nativa(áreas 01,02,03,04,05), e (02) duas

com plantio de eucalipto(área 06 e 07), entretarto. em vistoria foi observado que urna

parte da reserva legal no 06 está com eucalipto( nesta TL passa uma rede elétrica) e

outra parte com vegetação nativa.

Veja I A descrição da área da Reserva Legal e a quantidade das sub-áea:
que compõem a Reserva Legal completamente diversa daquela Registrada sob a AV-+-
i37. no CRI da Comarca. Assim jamais os Servi<Íores Credenciados, cornpletariarn :-

fiscalização de modo equânime e conclusivo. principalmente pela descrição ofertada r:r
eles, com diferença na área de Reserva Legal e pela diferença da quantidade das s,.:r-

áreas.

Imperioso ressaltar que os recorrentes não estão afirn:anoo que ,::

Servidores não estiveram na Fazenda Lagoa da Veada de proprie<iade do Autuar:
Ângelo Antonio Meneghetti. Não ! Não é isso. Pelo contrário, eles fizeram a vistoll
acompaúados de preposto dos defendentes. O que se questiona são as possibilidades c.',

erros na descrição do relatório do Auto de Fiscalização, pela diferença existente na áres,

da Reserva Legal e na diferença da quantidade das sub-áreas que constituem a Reserva-

Não é preciso detido exame nem laboriosas cogitações para concluir-se pela

impossibilidade de se localizar corn exatidão as sub-áreas. já ope não obedeceran ii
Reserva Legal atual, mas, possivelmente, um documento relacionado com antigL

Resena, uma vez que é considerável a diferença de área e sub-áreas entre a Reser,,a.

Legal atual Registrada e a Reserva Legal declinada no Auto de Fiscalização i-r"

0029t201s.

Como não foi individualizada e pormenorizada a conduta lesiva Cos

autuados- mostram à Vossa Senhoria a improcedência do Auto de Infração n"

4866012015, clareando a inexistência de conduta lesiva dos recorrentes, mediante,a
impugnação de cada item do Código 303, anexo III. AÍ. 86 do Decreto n" 44.8a41X8.

apontados pela Servenruária Márcia da Conceição Lopes Fonseca..ffi
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E imperioso o argumento de que os serviços de Carvoejamento de

eucaliptos foram suspensos desde o final de Novembro de 2012 e desde então não se

carvoeja no imóvel Lagoa da Veada de propriedade dos Autuados. Dai, o argumento

invencivel da improcedência da imputação de qualquer empreendimento dos autuados

concemente a Explorar e Desmatar na propriedade Lagoa da Veada.

Anterior a Novembro de 2012, por força do Termo de Reserva Legal

informada em linhas volvidas, exatamente na reserva legal atual e registrada no CRI de

São João do ParaÍso, houve a Exploração e corte raso de mata plantada de eucalipto, nas

áreas 4,7 e 9 com Autorização do IEF, conforme consta da Reserva Legal atual e
registrada no CRI da Comarca de São João do Paraíso. Portanto, com base no

compromisso assumido com o IEF foi protocolizadas as DCC n" 116340/Série B,

Protocolo no IEF sob o n': 08040000151/10. com a área de 666,10 hectares de

eucaliptos emitida em 2510512011; e DCC n" 116230-Série B, com protocolo no IEF

sob o no 08040001448/09, com a ârea de 242,66 hectares de eucaliptos. emitida em

2711112009, conforme cópias eletrônicas em anexo. Veja, pois, que na verdade foi
lavrado o Auto de Infração Ambiental n" 4866012015, em desfavor dos defendentes, em

áreas em que os mesmos estavam sob o manto protetor de Autorização para exploração

de floresta plantada. cumprindo o que determina os termos do compromisso j unto a

Autoridade do IEF.

Tratando-se de emissão de documentos (DCCs) pela Autoridade
Competente, essa chancela não pode ser desconsiderada, sob pena de afrontar normas

constitucionais que assegura o direito adquirido e o Ato Jurídico Perfeito. O fato do

deslocamento de competência para SUPRAM NM. no que se conceme a

Licenciamentos e fiscalização Ambientais, não autoriza a anulação das DCCs emitidas
pelo IEF. Essa é a regra da Inslituição Pública em todos os níveis da Federação.

Ainda levando em conta o Auto de Infração n" 48660/2015, é importante

sublinhar que não houve neúum empreendimento de destoca na área de Reserva Legal.

Na realidade não foi requerido a destoca dos restos florestais em razÁo da ausência de

cláusula expressa no Termo do Compromisso da Reserva Legal registrada, porque não

se referiu à Destoca, mas tão somente impedir o desenvolvimento da brotação dos tocos

de eucalyptusSSP.

De outro norte. se fosse cortando a brotação à medida que fosse

brotando, esse trabalho, certamente, levaria anos, uma vez que o eucalipto sempre

rebrota. A solução seria a aplicação de HERBICIDA SISTÊMICO, com grandes

chances de matar a vegetação nativa ao redor de cada toco das iírvores. Se os

defendentes aplicassem a droga citada, cometeriam um crime ambiental sem

precedentes. O Coneto seria requerer uma DCC(Declaração de Colheita e

Comercialização de Florestas Plantadas), o que não ocorreu. PoÍanto, prova sem

sombra de qualquer dúvida que não houve Destoca na área da Reserva Legal.

No mesmo sentido. não se verifica. in casu. a supÍessão, a extração, a

danificação ou provocação da morte de floresta nativa e da vegetação natural na área da

erico Leão Bitencourt, n. 92 - Centro - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38) 3841-
3510
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reserva legal, todas as noÍnas de exploração sustentável sempre foram respeitadas no

empreendimento, não havendo qualquer violação das regras e noÍrnírs de uso e de

proteção da Reserva Legal. Tanto assim. que a rebrota dos tocos está na área junto com

regeneração da vegetação nativa. Não requereram a destoca para não agredir a
vegetação nativa em recuperação. Se não evoluiu como o esperado e a contento de todos

é em razào da foÍe seca que assola todas as regiões do Brasil, inclusive a própria

floresta plantada de eucalipto, cuja mata já iniciou o processo de morte pela falta de

chuvas, cujas folhas já começaram a secar, conforme demonstra com as fotografias em

anexo. E, veja que o Eucalipto pela evolução da genética em laboratório se tornou uma

das espécies de maior resistência à falta de chuvas. Como esperar que a vegetação

nativa, espécie com menor resistência à seca, poderia permanecer verde ?. Os

recorrentes nâo podem ser responsabilizados pela inclemência do Sol. A midia noticia

todos os dias, estado de calamidade pública e estado de emergência nas regiões que

nunca faltaram chuvas, e o racionamento de água já atingiu até a cidade da garoa (São

Paulo) e os noticiiiLrios das redes de televisões apavoram a população nacional com a

possibilidade dos apagões pela falta de água nos reservatórios das Hidrelétricas.

Se em análise das fotografias que instruem os argumentos desse tópico,

não precisa debruço para chegar à conclusão da veracidade dos argumentos expendidos

no item anterior. As gramíneas naturais completamente secas sem a presença de

vestígios de degradação human4 mas da inclemência do So[ que castiga a tena e todos

os tipos de vegetações agregadas a ela.

Do mesmo modo, e visível a morte da mata de eucalipto manifestada

pelo rompimento da casca e moÍe dos galhos, conforme demonstram com as fotografias

acostadas à presente defesa.

Resta, portanto, concluir que os Servidores Credenciados para Vistoriar o
imóvel Lagoa da Veada- não sensibilizaram com a devastação que está causando a seca,

e que o Auto da Vistoria 0029/2015, não se justifica em sacrificar o empreendimento

considerado o maior gerador de emprego da região, atualmente já sacrificado pela

paralisação do carvojeamento desde novembro de 2012. causando enorme prejuízo aos

trabalhadores, à famílias, ao comércio de são João do Paraíso, a todos quantos

negociavam a sua produção, além da geração de imposto, a bem do município, do

Estado de Minas Gerais e à Nação, conforme já declinado em linhas volvidas.

Sabendo-se que o Auto de Infração n" 48660/2015, tomou por base o

Auto de Fiscalização n" 0029/2015, cuja vistoria realizada nos dias 09 e 10 de abril de

2015, e, conforme os argumentos expendidos nesta defesa que apontaram falhas

insanáveis. quanto a diferença de area e quantidade dos números das sub-iireas,

existentes na descrição do relatório dos Servidores, divergente da área e da quantidade

de sub-áreas da Reserva Legal atual, somando-se, a inexistência de exploração e

desmate, inexistência de destoca, inexistência de supressão, inexistência de extração e

danificação ou provocação da morte de florestas e demais formas de vegetação natural

em iírea de reserva legal sem prévia autorização do órgão competente e/ou sem respe_itar
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irs normas de exploração sustentável, há que se concluir pela nulidade do Auto de

Infração n" 48660/2015. em razÃo do erro na vistoria e na tipificação da uma infração

inexistente.

Pelos vícios, erros e impropriedade do Auto de Fiscalização n"

002912015 que feriu de nulidade o Auto de Infração n" 4866012015, evoca-se a

aplicação da Súmula 473 do STF(Supremo Tribunal Federal) que enuncia: " Os atos

administrativos eivados de vícios são ilegais, porque deles não se originam direitos". O
Prof. Roberto Rosas("in" Comentarios as Sumulas do STF, 2'Ed.1981, ED. Revista dos

Tribunais, p. 220), comentando sobre a Súmula 473 e sobre a anulação do ato

administrativo. aleÍou que a anulação do ato administrativo ocorre quando há

inconveniência. inoportunidade ou ilegalidade do ato. Hely Lopes Meirelles, por sua

vez. ensina que a administração pública" como instituição destinada a realizar o direito e

propiciar o bem-comum, não pode agir fora das normas jurídicas e da moral

administrativa, nem relegar os fins sociais a que sua ação se dirige. Se por erro, culpa,

dolo ou interesse escuso de seus agentes, a atividade do Poder Público se desgarra da

lei, se divorcia da moral ou se desvia do bem-comum. é dever da administração

invalidar, espontaneamente ou mediante provocação, o próprio ato, contrário à sua

Íinalidade, por inoportuno, inconveniente, imoral ou ilegat(Ob.citada, p.l7l/l?8). O
administrador público na gestão de sua administração não tem vontade própri4 seus

atos são decorrentes do que a lei determina.

Por outro lado. há também, que se observar o que determina o art. 81, do

Decreto no 44.844 de 25 de juúo de 2008, que prescreve: "Lavrado o auto de infração,

o mesmo será revisto pela autoridade competente, para a verificação da legalidade,

razoabilidade, proporcionalidade, e dos demais criterios estabelecidos neste Capítulo."

V_DO REQUERIMENTO:

Por tantas razões, requerem a Vossas Senhorias, do alto descortino desse

Conselho de Administração do IEF, se dignem coúecer do presente recurso e, no

mérito, dar-lhe integral provimento para reformar a decisão recorrida no sentido de

declarar nulidade do Auto de Infração n" 4866012015 e consequente cancelamento da

multa aplicada com o arquivamento do processo administrativo, diante do princípio da

legalidade. uma vez confirmada que a área vistoriada é diversa da reserva legal

registrada no CRI de São João do Paraíso e de não existir exploração, desmate, destoca,

supressão de vegetação natural em área de reserva legal sem prévia autorização do

órgão competente e que jamais desrespeitaram as norrnas de exploração sustentável;

Requerem. pelo princípio da eventualidade, o arquivamento do processo

administrativo com o cancelamento da multa aplicada- determinando uma nova vistoria

na iíLrea de reserva legal atual e registrada no Cartório de Registro de Imóveis da

Comarca de São João do Paraíso, MG, para a comprovação das alegagões dos autuados

pela defesa hoje apresentada;

v. Frederico Leão Bitencourt, n. 92 - Centro - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38) 3841-
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Ultrapassado os requerimentos acima. o que se admite apenas pelo

princípio da eventualidade. requerem nos termos do aÍ. 81 do Decreto 44.844. de 25 tle
junho de 2008. seja o Auto de Infração n" 48660/2015 revisto por Vossa Seúoria.
aplicando os princípios da Razoabilidade e Proporcionalidade para diminuir "o

quantum" da multa fixada tendo em vista a ausência da aplicação de tais princípios
pelos Servidores Credenciados, que exacerbaram na fiscalização induzindo Vossa

Senhoria em erro insanável na aplicação da penalidade, ainda que considerado ausentes

todos os fatos supracitados que demonstram a ausência de dolo e inquinam para boa-fé

dos proprietiirios;

Requerem ainda, caso alterado auto de infração, seja o defendente

notificado da mesma reabrindo-se ptazo paÍa a defesa, nos termos do aÍigo 82 do

Decreto no 44.844 de 25 de junho de 2008. frisando a vedação da revisão em

" rc.for mut io i n pej us " adminisúati voi

Requerem, em caso de eventual pena- seja observada a falta de

antecedentes ambiental nos termos do parágrafo único do art. 65. do Decreto Estadual

n' 44.844/2008. conforme preliminar arguida nesta defesa pela descaracterização da

Reincidência apontada que se traduz como atenuante.

Protestam nos termos do Decreto 44.844 de 25 de junho de 2008, pela

juntada de outros documentos oportunamente.

Nesses Termos,

Pede Deferimento.

De Salinas para Montes ClarosiMG, quarta-feira, 21 de Dezembro de

2016.

P.p J o de Almeida Mwla adv
oAB^4G 32.396
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERÀIS
Secretâria de Estado de Meio Àmbient€ e Desehvotvimento Suslêntáyel

Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

INTRODUÇÃO

O parecer técnico em questão refere-se ao auto de infração n" 48660/2015, onde o
empreendimento Ângelo Antonio M'eneguetti e Outros descumpriu a legislação ambiental:

"Explorar, derrubar, destocar, suprimir, extrair, daniflcar ou provocar a morte de florestas e
demais formas de vegetação natural em área de reserva legal, sem prévia autorização do
Orgão Ambiental competente e/ou. respeitar as normas de exploração sustentável." (ANEXO
lll a que se refere o art. 86 do Decrelo no 44.844, de 25 de junho de 2008).

RELATORIO

1. Autuação

Em março de 2006 o Sr. Ângelo Antônio Meneguetti firmou te:rmo de responsabilidade
de preservação de floresta perante o lnstituto Estadual de Floresta-lEF (em anexo)..A área
em questâo é composta por í.961,6700 ha, e foi dividida em 09 sub-áreas. As áreas no 1, 2,

3, 5, 6 e I possuem como tipologia ílorestal a floresta estacional semidecidual, já as áreas 4,

7 e 9 que possuem cobertura florestal formada por espécie plantada (gucalipto), onde de
acordo o reÍerido termo seria permitido mais um único corte e posterior isolamento da área
com condução de sua regeneração nativa. Porém, em vistoria realizada no empreendrmento
pela equipe da Supram NM entre os dias 09 e 10 de abril de 2015, foi constado que na área
de reserva de legal no 06, quê conforme o termo de responsabilidade citado acima deveria
estar com cobertura vegetal nativa de floresta estacional semidecidual, foi implantado a

silvicultura em parte desta área, além de, as demais áieas com plantio de eucalipto
averbadas como reservas legal, continuavam com a floresta .plantada conduzidas pelo
empreendedor, mesnio após iranscorridos 09 anos de sua averbação, conforme Auto de
Fiscalizãçáo 2912015 (em anexo). Este fato também pode ser comprovado em nova vistoria
rcalizada entre os dias 16 a 19 de novembro de 2015 (auto de Íiscalização 14212015 em
anexo), onde os talhões averbadbs como reserya legal estavam sendo explorados
normalmente pela operação do empreendimento, impedindo a regeneração da vegetação
nativa.

A conversão da área de eucalipto averbada como reserva em área de vegetação
nativa, também foi imposta ao empreendedor quando da inclusão da condicionante no 04 no
parecer único Supram NM no 08/2007, na concessão da Licença de Operação Corretiva
0612007. Cabe ressaltar que em consulta ao SIAM, o empreendedoi também foi autuado por
descumprimento de condicionàntes.

Sendo assim, após verificação em campo e através de documentos (plantas
topográficas dentré outros), apresentadas pelo empreendedor constatou-se que o mesmo
não vem cumprindo com as determinações impostas pelo Orgão Ambiental nas áreas de

SUPRÁM - NM Âv. José Corrà Machado, 900 - Ibitr.runa - Montes Claros / MG
CEP 394OLa32 --tet: (39) 322a 75oo
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reserva.legal averbadas no intêrior do empreendimento, motivo pelo qual foi lavrado o auto
de infração 48660/2015 em desfavor da referida empresa.

2. Auto de infração n.o 48660/20í5

Lastreado nas análises dos documentos e constatação in loco da supressão de
vegetação nativa em áreas averbada como reserva legal, bem como impedir a regeneração
de vegetação nativa nestas áreas, a autoridade credenciada lavrou o auto de infração n.0

48660/2015, enquadrando a atividade como de médio porte, aplicando as sanÇões nele
descritas. Em.síntese, o auto de infração informa que:'

. Explorar, derrubar, destocar, suprimir, extrair, danificar ou provocar a morte de
florestas e demais formas de vegetação natural em área de reserva legal, sem prévia
aulorizaçâo do Orgão Ambiental competente e/ou respeitar as normas de exploração
sustentável.

Assim, pela presente infraçâo, aplicoú-se a pena de multa simples no valor de R$
457.168,00 (quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e oito reais), segundo
especifi cado pelo Decreto 44.84412008.

3. Da notificação e defesa

O auto de infração - Al no 48660/2015 'foi recebido pelo empreendedor no dia
1010712015, e em 2810712015 o mesrno apresenlou, tempestivamente, defesa Administrativa
Ambiental Íace ao Auto de lnfração.

4. DEFESA

4.1. Fundamentos e pedidos da defesa

Dentre outras:

"O Auto de fiscalização 02912015 não enquadra a área da reserva |egal, devidamente
registrada no Cartório de Regístro de lmóveis da Comarca de São João do Paraíso-
MG'.

.J

'É imperioso o argumento de que os serviços de Carvoejamento de eucalipto foram
suspensos desde o Íinal de novembro de 2012 e desde então não se carvoeja no
imóvel Lagoa da Veada de propriedade dos Autuados".

5. DA ANÁLISE TÉCNICA

Realmente o Auto Fiscalizaçáo 02912015 descreve a área averbada como reserva
legal do empreendimento de forma equivocada, já que á área averbada é 1.96í,6700 há e

SUPRÂM- NM Av.José Corrêa Machado, 900 - Ibiturune - Montcs ClaÍos / MG
CEP 39401 812 Tel.: (39) 3224 7500
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não de 1.747,48 há conforme descrito. Porém, este equivoco não é motivo para anulaÇão do
Auto de lnfração, uma vez que não há dúvida por parte da equipe técnica da Supram que á
área sofreu a intervençáo por parte do empreendedor. Trata-se de área de reserva legal
averbada em cartório, protegida por lei e que qualquer intervenção deve.ser aútorizada pelo
Orgão Ambiental competente e desde que permissível de acordo legislação vigente.

Conforme o arl 34 da lei 20.92212013:

Art. 34. Na área de Reserva Legal, não são
permitidos o corte raso, a alteração do uso do solo
e a exploração com fins comerciais, ressalvados os
casos de manejo florestal sustentável e de

' ecoturismo.

Fica claro neste artigo que não só a destoca e a supressão para produção de carvão,
configura intervenção ilegal em ârea de reserva tegal. Desta forma mesmo o empreendedor
tendo apresentado as DCC's para os cortes de eucalipto em áÍeas de reserva legal, o que já
era determinação do órgão ambiental tanto no termo de responsabilidade de preservação de
floresta assinado perante o lnstituto Estadual de Floresta-lEF, comQ na condicionante
imposta na concessão do licenciamento, observa-se que o empreendedor tinha total
conhecimento e ciência que estava autorizado apenas mais um corte nas árêas de eucalipto
averbadas como reserva legal. A partir de então o mesmo deveria dar condições para que
ocorresse na árca a regeneração de vegetação nativa. O que não foi atendido pelo
empreendedor. Não apenas o argumento de que a seca que assola a região tenha impedido
tal regeneração, pelo contrário, pois nas duas vistorias realizadas pelo Orgão Ambiental no
empreendimento em 20í5, foi evidente que a condução da culíura do eucàlipto averbados
como reserva foi a mesma dada aos demais talhôes comerciais necessários a operação do
empreendimento. Caracterizando descaso em promove[ a regeneraçáo natural, e continuar
explorando econor,nicamente estas áreas através da retiradas de folhas paÍa extração do.
óleo de eucalipto, e demais tratos culturais de forma a proporcionar maior produtividade da
cultura do eucalipto, o que é proibido pela legislação vigente conforme já citado o art 34 da
lei 20.92212013.

. Ao promover as operações de conduÇão da cultura do eucalipto em áreas de reserva
legal, o empreendedor esta praticando ou praticou ações de explorar, derrubar, destocar,
suprimii eÍrair, danificar ou provocar a morte de florestas e demais formas de vegetação
natural em área de Íeserva legal, sem prévia autorização do Órgão Amblental. Portanto, ao
reproduzir rpsis /lfÍen§ a descriÉo do códi§o 303 do anexo lll, do decreto 44.844104, nào
tornou o Auto de lnfração genérico, como argumenta o empreendedor, já que,-as infraçôes
descritas podem ser observadas na condução do empreendimento, na referida área.

Não foi considerada pela autoridade ambiental, na lavratura do.presente auto de
infração a reincidência genérica e nem a específica, conforme argumenta a defesa.

No que c'ompete a análise técnica, Íoi analisada algumas argumentaçôes apresentada
na defesa do auto de infraçáo pelo empreêndedor. lmportante ressaltar que as demais

SUPRÁM. NM Âv.José Cotrêa Machado,900 - Ibituruna Montes Claros / MG
CEP 394O1-832 -Tel: (39) 3224 75OO

DATA:05/04/2016
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GOyERT\O DO ESTADO DE MINAS GERÁJS
Secr€tariâ de Estado de Meio Ambiente e Desenyolvimento Sxstentável
Superintendência Regional de Regularização Ambiental do Norte de Minas

argumentaçôes serão analisadas pela equipe Jurídica da Supram NM, que também irá
elaborar seu respectivo parecer.

Por fim, importante frisar que. as argumentações do empreendedor, não são
suficientes para que o Auto de lnfração seja anulado, pois conforme discutido acima é
evidente e clara por esta equipe a constataÉo das infrações cometidas no empreendimento.

Este é o parecer

6. CONGLUSÃO

Por todo o exposto, opinamos pela consequente confirmação da penalidade dêscrita
no auto de infração 48660/201 5, ou seja, mantem-se a multa no valor de R$ 457. í 69,00
(quatrocentos e cinquenta e sete mil, cento e sessenta e oitq reais).

SUPRÂM - NM Âv. José Corrêa Ivlaçhado, 900 Ibituruoa - Montes Claros / NÍG
. CEP 39401 832 - Tel.: Q9) 3224 75OO

D,\'ÍA 05/04 /2016
Pâgna: 5/5



Ofício n.e 145212016 SUPRAM-NM

Sem mais para o momento, subscievemos. '

RespeitósAmente,

L
Cooldenadora dô

.Joa

.Montes Claros, 23 de Novembro de 2016

@
eGOVERNO DO.E,STÁDO DE MINAS GERAIS

'secretari4 he Esúado dç lÍíeiq Ambiente e Desenvoivimento Sustentável
Sgperintixdência Regional de Meib Àmbientê do Nortã de Minas

,i:

Assunto: Nfiificação sqbre qebisão, faz:
Processo: 200 ffi t2OO5l0O5l201 5
Auto de tnfra§o, n.'+806ôlzots

Prêzádg Empreendedor, I

,Utilizamgs,da prêsente pára notiÍiear Vp'ssa Senhoria.acerêa do resultado .da decisão -

proferida jünto ao processo supra de seu interesse, de seguinte extrato:
'I

',Assim com base nos fiindaiDentos da análise técnica e jurldica consiantes nos autos, 'julgo improcedentes as tesês

§ustentâdas pele defesa, e..@nvalido a 3anÉô de múlta, decidindo que: '
a) AiníraÉo que Íoi enqu?dr8daho artigotS6, anexo lll código 30à,do Decreto 44.84472008, a rmposiÉo de mllta

simpt(= no valor àe RS 533.532,92 (Qginhentos e trinte.€ três Mil,qulnhentos e trinta e doié íeais e riõvenia e

' lois centãvos), corir órÍeçôes minetááà.: 
l

ttcitifique-se o intàressaoo pãra o pagaménto dg.valor da multa no'ptazo de 20 (vintê) dias, ou a apresentaÉo do

rêcuGô de 30 (Finta) dkàs, o qual dGVêrá ser diriguo.ao Cons€ttro Oà eOministraçao do lEF, sob pena de sua inscrição

imediaia do créditoàm Divida Ativa ào Estado. ' i

Na dpqrtuniOade, solicitarnos-â êxprÊssa:m.enção ao númêro de processo e ap auto de
inftação indicados nestti nas póximas manifeslaçÕes por parte da empresa interessada.

1..', r,. '-...,i tl:i.-'t

Visto

nei Cárpio
Cleo de ApoÍg Oirêracional

Ângelo Antôhio. Meneghêtti e Outros
Rua Afonso Bàtista, no 57 Centr.o
CEP;: 39540-000 São loão do,paraísô/Mc

Àv.Jose CgrnàMqchado, s/n - lbnntrui -i9400400 - Montes Clarcs - MG - Tel: (i8) 3221-7500
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,GOVERNO DO ESTADO DE MINAS.GERAIS
Secietaria de Estado de Meici Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

' Subsecrelaria de lnovação e Logística'
Süperintendência de Planejamento, OrÇamento e FinanÇas
Diretoria de Contabilidade, Finança's e Aírecadação

ATUALIZAQAO DE DEB|TQ

:»xds\Sua llveira
Diretórkr de Contabilidade Finanças e Arrecadação

Màsp 1:,879309 .

BeloHorizônte, 24t10t2016

L:

ÂUfunDO: Ãngêlo Antôàiô,l$qnigletti e OutrG
PRoCESSO Nõ 20066/2005/oq52o1 5 AUTO DE INFRA :48660/2015

rscRrMr A

Natureza da
divida'.

Data da lavrátura
do Aulo de

lnfteÉo

Data da
notiÍicação do
- Auto de

JuÍos üJtcir originat

Multa ambiental 04t05t2015 . oat07t?015 29t07 t2015 R$ 457 168,00
Fator SELIC acumúladoi perÍodo de 2S/p7n015_'a 24/10r2ü6 1,16703907oboo

TO.TÂL ATUALIZIDO: RS s33.532,92

Roàavia PreleÍro Anéricô Gianetti, s.h': * andaL Édnício tiinas,-BahÍo seri ve,t,e,-Belo Ho:nzonte-lMc. cEp- gr üa-gao

r
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@ SECRETARIA DE ESTADO DE
FAZENDA DE MINAS GERAIS

DOCUI\,,IENTO'DE ARRECADÀÇÃO ESTADUAL.DAÉ
NOM:

AN Lo aNÍôNro iTENEGHEÍri
ENO.€REçO,

RUA AFONSO BATISTA,'
r,tuNtÕtPtO

sÃo JoÀo Do PARÂiso iTG
IELEFON€

'NSCRÉÁO 
EST'9UAI

\2rír2bi6

4

NUMERo rDENÍrFrCÁcÁo

36306095868

côorco MUNrcrPro ÉM MG

REF=RÊNcrÂ

i323869s10i 71

1?J2016
IJ.OOCUMENÍO

Órgão. IEF - lnstiluto Esladual dê Florestas
Serviço: 13 - Multias - Lei Floíestral
Empreendiirento: FAzENDA REDONDA E LAGOA DA VEÂDA . CPFíCNPJ 36306096868
PaÍceta: Pagamento hlegral
PÍocesso: 200-6612005/00í201 5
Ooçumentó de ReÍetênciat 122231'.Y2016' OAE ' .
Ooc.umento no SIAM: 1222313120' 6

SÍ. Caixa, ESte documeíto deve seÍ recebidô excluslvamente pela lejtura do código de baÍas op linha drg tável

85€90005335 1 32920213161 4 202'12132386 1 95101710210 8

HrsrôRrco

ÀwEMrrcÁÇão

533.532,92

85690005335 1 32920213161 4 20212132386 1 95101710210 I

tffi lililllllllllil iiliiliif lliilitiiiiiiii iiiiitf li iillli rifi

ÀuTÊNrqAÇÃo

@ltt2mB
Nsci,cio EsrÀoue . i

4
NüMERo ro€NÍrFrcaÇÁo

36306096E68
COOIGOMUNICIPO EM MG

M OOCUMENTO

1323E695íOí 71

533 532,92
ACRÉSC MOS 000

0,00

533.532,92

MOO 06 0-1 11

i. DOCUMENTOQE ARRECADAçÃO ESTADUAL-DAE

TÉLEFONÉ

ENO€REÇO

SECREÍARIA DE ESTADO DE
Fezerubn.or urruns óenars

,,Te[At

NOME

Ãr{cELo aNtôNro ENEGHETn'
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Dr. Jovino de Almeida Murta - OAB-MG 32396 Advogado

EXCELENTíSSIMO SENHOR DOWOR CLÉ1rc CÁNDIDO ÁMARAL

D.D DIRETOR SUPERINTENDENTE REGIONÁL DE REGULARIZAÇÃO
AMBIENTAL DA SU?ERINTENDÊvcu nectotlll DE MEI) AMBIENTE E
DESENVOLVTMENTO SUSTOI"TÁTU DO NORTE DE MINÁS-SUP RÁ M/NM.

Jta
fi)

RUA AcÁptro Dos ÁNJos N" 455, BÁrRRo cÁw»nl
CLÁROS, ESTÁDO DE MNAS GERÁIS, CEP 39.401.832

cÁutnq. MqNTE,\

Referência Auto de Infiação n'48660/2015 com inscriçdo do
em 07/03/2017, ainda pendente de julgamento de recurso para
Administração do Instituto Estddual de Florestas-IEF.

Pnsclta Borrtso dc

Gestor

ANGÊLO ANTONIO MENEGHETTI, brasileiro, casado. portado, drlnt"
Carteira de ldentidade n.'4.645.493-SSP-SP, inscrito no CPF/MF sob n.'363.060.968-

68, residente e domiciliado à rua Afonso Batisto, no 57, centro, São João do Paraíso.

MG, CEP: 39540-000, por intermédio de seu procurador abaixo assinado, Jot,ino de

Almeida Murta, brasileiro, divorciado, advogado regularmenÍe inscrito na OAB/MG

sob o no 32.396. com escrilório na Avenida Dr. Frederico Leão Bittencourt, n" 92.

centro, Salinas, MG, CEP 39560-000, onde recebe intimações e noÍificações.

inconformado com a inscrição do valor da multo ambiental nascida do AUTO DE
INFRÁÇÃO AMBIENTÁL, N', 1E660/2015, em Dívida Átiva, ainda pendente de

recurso ao Egrégio Conselho de Administração do InstituÍo Estaductl de Florestas-IEF,

vêm, respeitosamenle, à presença de Vossa Excelência, expor para ao final requerer o

seguinte:

r379670'1

I. - Dos Fatos:

O autuado Ângelo Antonio Meneghetti, recebeu via postal o r. O.ficio n'
837/2015, de emissão da conceituada Superintendência Regional de Meio Ambiente

\UPRALí/NM, anexo a este o ÁIITO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL N',48660/2015.

em 10/07/2015.

1.1 - Da defesa em primeiro grau de jurisdição administrativa.

Em razão da Notificação do Auto de Infiação n'18660/2015, o autuado

ofereceu defesa perante o Superintendente Regional de Regularização AmbienÍal da

Superintendência do Meio Ambiente e Desenvolt'imento Sustentável do Norte de Minas-

SUPRAI,í/NM, conforme cópia protocolizado em anexo.

1.2 Em 23 de Novembro de 2016, o Áutuado Angelo Antonio Menegheni,

através do OJício n'1452/2016 SUPRAM/NM, recebeu a notificação sobre a decisão da

defesa ofertada nos Autos de Infação, na qual foi proferida improcedência da defesa

apresenÍada e no mesmo ofcio, Notificou o autuado pra que, querendo, dpresentqr

Av. Frederico Leão Bitencourt, n. 92 - Centro - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38) 3841-

Àmbient!l

Egrffi98OSOIPduFls
DATA: JÂ i OS tbl.l
NumeÍo:
Ass.:

3 510
e-mails : jovinoadv@uaivip.cont- br / jovinomurta@adv.oa bmg.orq br



Dr. Jovino de Almeida Murta - OAB-MG 32396 Advogado

reculso, no prazo de 31(trinta) dias para o Conselho de Administração do IEF, sob
pena de inscrição do crédito em Dívida Ativa do estado.

1.3 - A tempo e modo, o Autuado Ángelo Antonio Meneghetti, interpôs

recurso para o EGRÉGI} C)NSELH) DE ADMINISTRAÇÃ) Do INSTITUTO
ESTADUAL DE FLORESTAS - IEF, conforme petiÇtio protocolizada em 21/12/2016.

cujo protocolo recebeu o n' de 08000003026/16, em anexo.

1.1 - Ocorre que não houve qualquer intimação do Autuado da decisão do

epigrafado Recurso e, em consulla ao Núcleo do SUPRAIUI/NM, não consta qualquer

decisão do Corcelho de Administração do IEF, 2' Grau de Jurisdição Administrativo,

apesar de ser o suposto crédito inscrito em Dívida Ativa do Estado em 07/03/2017,

restando imperativo de direilo do autuado ver seu recurso decidido antes de inscrição

de eventual Dívida Ativa do Estado, uma vez que o Crédito Tributário, sem escoor os

recurso argüidos na AdminisffaÇão, não possui liquidez e certezo, porque pendente de

r e cur s o admi ni s tr at iv o.

L5 - E de causar espanto e admiração o procedimento Execulório

de um suposto crédito sem liquidez e certeza, conforme o ajuizado perdnte o

Egrégio Juízo de Direito da Comarca de São João do Paraíso. MG,

representado pelo processo n" 0003099-10.2017.8.13.0627, ensejando a

extinção do processo com todos os ônus dele decorrente, conforme extensa

doulrina e jurispruüncia sobre a maÍéria.

Diante do exposto, respeitosamente, requer de Vossa Excelência

seja toma as devidas e necessárias providências no sentido de resolver o

impasse criado com a Execuçõo de Crédito incerto e ilíquido, conforme as

proyas apresentadas em anexo.

Termos em que pede deferimento.

Montes Claros/MG, 22 de maio de 2.017

P.p Jovt Almeida Murta-adv. OAB/MG 32.396
cPF 159.505.496-00

Av, Frederico Leão Bitencourt, n. 92 - Centro - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38) 3841-
3 510

e-mails : jovinoadv@ua ivip.com. br / jov i nom u rta@adv. oa bmg. org. br
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PRocuneçÀo

Pelo presente instrumento de procuração, ,NeetO
ANTONIO MENEGHETTI, brasileiro, casado. empresário, ihscrito no CPF sob o n'
363.060.968-68, portador da Carreira de ldenridade n'4.615.493JSSP-SP, residente à
rua Áfonso Balista n' 17, cenlro, são João do Paraíso, MG, constilui seus
procuradores. os advogados IOWNO DE ALMEIDA MURTA, brasileiro. diyorciado.
advogado inscrito na OÁB/MG 32.396, CPF 159 505 .196-00, com escritório à Áy. Dr.
Frederico Leão Bittencourt, no 92, centro, Salinas, MG. CEP 39.560-000 e o Dr. Dn
GUILHERME BANDEIRÁ ROCHA, brasileiro, casado, advogado, residente e

domiciliado à Rua José Trancoso, 125, Centro, São João do Paraiso , lllinas Gerais.
Inscrilo na Ordem dos Àdvogados do Brasil sob o n" I 13.337 e no Cadastro de Pessoas
Físicas sob n'.061.725.176-27 aos quais confere.os mais amplos, gerais e ilimitados
poderes para o FORO EM GERAL, com a CIÁUSULÁ AD JUDICU ET EXTRA,
onde apresentar, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, podendo propor contra
quem de direito as ações competenles, lanlo cíveis quanto criminais e defendê-lo nas
contrárias, segaindo umas e outras, aú rtnd decisdo, usando os recursos legais e

acompanhando-os em lodos os seus trâmiles, conferindoJhe poderes para conÍessar,
transigir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quilaÇão, desistir.
represenÍar o outorgante peranle à auloridade públicas administrativas. promover e

assinar defesas ambienlais de qualquer natureza, concedendo ainda, os poderes para
promover Embargos em Execuções Fiscais, todas quantos forem ajuizadas contra o
outorganle perante o Juízo de Direito da Comarca de São João do Paraiso, Estado de

Minas Gerais, exercendo os poderes para apresenlarem Exceção de Pre-execulividade,
requerer perícias, arrolar testemunhas e ludo mais pralicarem, inclusive subsÍabelecer

in! lodo ou em Wle sob ordens do outorganÍe, tudo dard por bom firme e valioso.

'' ''9il ,- -= SãoJoãodo Paraíso, MG, tl de maio de 2017..âb
^' - .', './

Ánge lo Antonio Mene gheui

1$tru0 !E l$las - lltt!0! âHOII0 §tll0tslJrl - Iàtttiàlr

Av. Io 5c Alit 5 ilÍ [êitío-[uá ill)IÉt?-i7lc

Rr(ol le(o lor
i all0EL0

!$Pllit(1r
irÉ

?l

16li àl{t0tl0 ElltÍi===

(!)
to 5lr rrloÍ e(0!olir0, I ta

0l!

io(lllt
êr'

?d,
e
E

Ioü ít, !0ls icÍniÊo5,
h tt5l

l2
to
r trtlo rle

F

lllilú súa rúr 9l ar l?rtl(Ili't

I



l)f. lovino de Almeida Murra - OAE -MG 32396 Advogado

,, L(Í;TRÍSSIMO SENHOR SLIP,IRIM'ENDENT.E REGIONÁL DE REG ULÁN'ZÁÇÃO
,414R]ENTÁL DA SU,PEI'ATT}'NNÉIICU, REG]ONAL DE WIO AWIENTE E
D ES.ENVOLVIMENTO SU;T,IN TÁTZI DO NORTE DE MTNÀS-SLIPRÁIilO,IM.

,IVEVIDA IOSÉ CON?.ETI IWCHADO, S/N, IBITURLNA, MONTES CLAROS/MG.
r'. EP: 39401-832.

,i,iTo DE NFRÁÇAO ÁMBIENTAL L- 48660/2015

ÁNGÊLry ANTO.WO iI,ENEGHETL'1, brasileiro, casado, porrador dtt
(.:,rrh2ira de ldeniidade .n. " ,t.6.45.493-.9,t o-qP, inseriío rut CPF/MF sob n.'363.060.968-
tiÍl, residente e domicil;'cdc à ruz Áforuo Batista, n' 57, centro, São João do Paraíso,

iii(t, CEP: 39540-000, pt,r si e Rep,resr*o* a DESTILIRIÁ MENEGHETTI-
i'.Í-DÁ, enpresa jwidia: de diret'ht privado, inscrita no CNPJ sob o n"
0:1.7:í 3.7 33/0001-95, cotn sede na Fcuenda Lagoa da Veada s/n, Zona Rural, KM
l)t),.E.rtrada São João alo ? araís t a l"'.inheira" do mtnicípio de São João do Paraíso,

ilÚ, CEP n" 39540-000, por ,;nh rmédio de seu proauador sbaixo assinado, Jovino de

,l inuida Mwta, brasik:i.o, diva,ciado, advogado regalarmente inscrilo ne OAB/MG

lcb o no 32.396, com lscritóri) ra,[-rynida Dr. Frederico Leão Bittencourt, n'92,
centro, Salinas, MG, 'lÍ'P: :9560-000, onde recebe intimações e notificações,

inc,ytÍormados com $ firrularlentos' que Drotivaram a lavraÍura do AATO DE
Ii{fiQAÇÃO AMBIE^ri'AL, N' 1866aV2015, yêm, respeitosamente, à presença de

|'o!tsa Senhoria, com Jtutànnent t no ar,'igo 5', LV àt Constituição Federal c.c. artigos
:i:!; :4 e segu.inles do Derúo n" 44.84.4, de 25 de junho de 2008, bem como rns demais

cíisltttsitivos legais up'lictiteis à eJpécie, aptesenlo a presente DEFESA
,i.DI9.íIMSTRATIVA, aouzirulo, ?ara ta:rto, as seguintes razões de fato e de direito:

I _ DÁS ,I'REITTTTNÁ}UiS:

TI - DA iE.WE,;TIWLIADE DÁ DEFESA

,ít-<
êi-t

dlt, emissão

iiil.P.Ulv{/N},{,

Os autun'os de.fe, dentes receberan,uia postal o r. Oficio n" 8i7/2015,

desta colrce ifi.na z Suitcrintendência Regional de Meio Ámbiente

anexaú'a t es e o ÁUTC DE I\'FRÁÇÃO ÁMBIENTÀL N'

4,,. Frederico Leão Biterc(x. rt, n. 92 - Centr,) - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38)
3510

e-mails: j)vifi Edv@ Bivip.cotn.br / jovinomLrta@adv-oabmg-org. br
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1E660/2015, en 10/07/2015, coníorme consta do espelho postal em anexo, tendo por
prazo até o dia 29 de julho de 2015.

1.2 _ DESCARÁCTERIZÁÇÀO DA REINCIDÊNCA

O relatório apresentado no Áuto de Fiscalização, constotou que (l
empresa defendente possui (02) auações: Áuto de Infração 00956/2002- Processo no

1352/2002/002/2002(advertência) e Auto de Infração n' 3100/2005 de 30/05/2005-
Processo n' 0135 2/2002/003/2005 (aguarda recurso), coníorme SIAM.

Ocorre que o Áuto de Infiação 00956/2005 de 30/05/2005, Processo

013 52/2002/002//2002(advertência) foi julgado extinto em 23/05/2006, conforme cópia
do julgamenlo em anexo.

O Auto de Infração 3100/2005 de 30/05/2005, Processo n"
013 52/2002/003/2005, a aplicação da pena tornou-se definitiva en l0/08/201 I e cuja

multa dele resultanle já devidamente quitada, conforme cópia da Certidão da Dívido
Ativo em anexo.

O art. 65 do Decreto Estadual n" 14.811 de 25 de junho de 2008,

estabelece que: "Para efeito deste Decreto, considera-se:

I reinciüncia específica: Prática de nova infração de mesma tipificação

daquela previamente cometida; e

II - reincidência genérica: prótica de nova infração de tipificação diversa

daque la anter iorme nte c ome tida.

Parágrafo Único. Para os fins desle ortigo somenÍe serão consideradas as

infrações cuja aplicação da penalidade tornou-se definitiva há menos de três anos da

data da nova autuação.

Se em análise a ambos os processos chega-se à conclusão de que foi
descaracterizada a reincidência da Áutuada Destilaria Meneghetti está habilitada a

receber os beneJícios da legislação se eventualmente condenada adminislrativamenle

em qualquer processo.

Dianle do exposto, requerem a Vossa Senhoria em caso de eventual

condenação sejam os beneJicios concedidos à Empresa autuada.

1.3 _ DOS VÍCTOS APARENTES DE FORMA E DE CONTEÚDO
PELAS OMISSõES QUANTO À NNTW»U,I,LIZAÇÃO CLARA E PRECISA DÁ
CONDUTA TIDA POR IRREGUI}IR:

O artigo 86, anexo III, Código 303 do Decreto n'11814 de 25/06/2008,

descreve uma pluralidade de condutas que, isoladas ou conjuntamente, tipirtcum o

ilícito e autorizam o exercício da atividade sancionadora Estalal
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Ádemais, o tipo prevê multa variável, fixando-se o valor mínimo e máximo.
cuja dosimetria ou gradação, à toda evidência, deve ser sopesada e aplicada levando-
se em conla o número de condutas ilícitas eíetivamente cometidas pelo suposto infrator,
condições atenuantes ou agravantes, reincidência. Tanto é assim que o próprio Decreto
impõe como condição de validade do auto (do conlrario, ndo o faria eÍpressamente),
que dele conste a descrição do {ato constitutivo da infração, a disposição legal ou
regulamentar em que fundamenta a qutuaÇão, as circunstâncias dgrovantes e

atenuantes, reincidência (cf. artigo 3l).

EntreÍanto, obserya-se do auto de infraçõo lavrado, que o agente público
se limitou a reproduzir ipsis lilerk o texto da norma sancionadora, ou seja, utilizando-
se do mesmo conjunto de ações e condutas contidas no tipo do artigo 303, sem

individualizar e pormenorizar qual a conduta cometida pelo autuado dentre as yárias

contidas no referido dispositivo. E isso é necessário, porque não seria lógico a lei
exigir ao mesmo tempo a descriçõo da conduta e o fundamentação legal (cf. art. 31,

Incisos II e III).

No caso em aruilise, s autoridade liscal induz falsamente à supor-se que o

autuado tenha incorrido em todas as condutas tipificadas no arÍigo, o que não ocorreu.

Nem mesmo o termo de fiscalização à que alude o outo de infração contém

descrição detalhada e individualizada de condutas tidas por irregulares que, de fato e
de direito, se amoldem perfeitamente às ações tipificadas no artigo art. 86, anexo III,
Código303 do Decreto n' 44844/2008.

Com isso, a atividade Estata[ materializada no auto de infração eivado de

vício de forma e omisso quanto à individualização da conduta tida por irregular,

impede o exercício da ampla defesa constitucionalmente assegurado ao recorrente, na

exata medida em que não lhe permite conhecer e especificamente reboÍer a açõo ou

conduta supostamente irreguldr que se lhe atribui.

Ora, o artigo 3l do Decreto n" 44844/2008, dispõe que o auÍo de infiação

deverá conter:

II -fato constitutivo da infração;

III - disposiçõo legal ou regulamentar em que.fundamenta a autuação;

IV - circunstôncias agravd.ntes e atenuantes;

E isso decorre do princípio do ônus da prova no procedimento fiscal,
amplamente reconhecido pela doutrina e jurisprudêncict, que impõe à autoridode fiscctl
o dever de apresentor as provas dos fatos conslituinÍes do direito do órgõo stuante (ou

da Fazenda Pública).

Áusente a indicação precisa e individualizada do fato, o auto se apresenÍa

irregular, nõo subsistindo a sanção aplicada por vício insanável verificado no sua
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lavratura. Pelo exposto, requer a Vossa Senhoria se digne de DECLARÁR nulo o AuÍo
de Infração n'48660/2015, com o cancelamento da multa dele decorrente por ser de

JUSTIÇA.

II _ HISTÓR]CO DO EMPREENDIMENTO:

Em 1989 o autuado defendente Ángelo Antonio Menegheni, iniciou a

atividade de exploração e destilação de óleo essencial de eucalipto na cidade de São

João do Paraíso, Estado de Minas Gerais. Em 1990, comprou uma pequena Destilaria
de óleo de eucalipto a qual, logo depois, foi alterado o contrato social com a
denominação de Destilaria Meneghetti. No início a extração do óleo, se deu em

pequena escala porque foi necessário adequar a Região no cultivo de três principais
variedades de eucaliptos de maior produção do óleo assim distribuídas;

CITRIODORÁ,(85%o) espécie de maior produção de óleo: CAMALDULENSIS(|0%o) em

segundo lugar e a STAIGENANA(5%o) cujas porcentdgens são referentes ao volume

total da produção de um dos melhores óleos essenciais de eucaliptos do mundo.

Frise-se, que a luta do defendente Ángelo Antonio Meneghetti foi árdua

porque São João do Paraíso era uma região que não existia mão de obra qualificada

para o mlnuseio das máquinas de produção de óleo de eucalipto, obrigando-o a

contratar profissionais de fora da região a fim de qualificar pessoas do lugar, e

gardntir aos funcioruirios uma melhor qualidade de vida e diminuir os gaslos com

profissionais de fora.

Assim foi lutando, e a cada ano aumentando a produção do óleo

essencial de eucalipto até chegar como a maior Destilaria de Oleo de Eucalipto do

Brasil, cuja produção, 50oÁ vendida no comércio interno do Brasil e 50oÁ destinado à

exportação, uma vez por ano, paro clientes dos países da America do Sul (Equodor) e

da Europa (Inglaterra, Alemanha, França e Espanha).

De outro lado, as presenças dos empreendimentos no município de São

Joõo do Paraíso, transformaram o município numa economio sustentável, com melhor

qualidade de vida à população, produzindo empregos, o que fez circular dinheiro no

comércio da cidade efez gerar impostos, os quais beneficiaram o município, o Estado e

a União. Átualmente sacrificado pela paralisação do cartojeomento desde novembro

de 2012, causando enorme prejuízo aos trabalhadores, às famílias, ao comércio de são

Jotio do Paraíso e a todos quantos negociavam a sua produção.

III _ DOS FATOS:

Nos dias 09 e l0 de abril de 2015, Os Servidores: Márcia da Conceição

Lopes Fonseca; Rafael Novais Ferreira e Samuel Franklin Fernandes Maurício,

estiveram na sede da Destilaria Meneghetti, situado no imóvel denominado Lagoa da

Veada, do município de São João do Paraíso, para vistoriar o empreendimento, quondo

elaboraram o Auto de Fiscalizaçõo n'0029/2015, e como conseqüência do mesmo,
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aportou-se contra os Áutuados o Áuto de Infração n" 48660/2015, lovrado e assinado
pela Semidora Márcia da Conceição Lopes Fonseca, MASP/Matrícula n" 904.115-7.

IV_DO MÉRITO:

Sucede que, se em aruilise do Auto de Infração 48660/2015, chegar-se-á à
conclusão que o agente público se limitou a reproduzir ipsis litteris o texto da norma
sancionadora, utilizando o mesmo conjunto de ações e condutas contidas no tipo do arÍ.
86, anexo III, Código 303, do Decreto n'14.841/08, sem individualizar e pormenorizar
qual a condula cometida pelos autuados, ou sejo, enumerou todas aquelas inseridas no

Código 303 do aludido artigo, tais como: "Explorar, desmalar, suprimir, exÍrair,
danificar ou provocar a morte de floreslas e demais formas de vegetação natural em

área de resema legal, sem previa autorização do órgão competeníe e/ou sem respeilor

as normas de exploração sustenlável"

Observe-se que o Auto de Infração é genérico e fere frontalmente as

disposições do artigo 31, incisos: "lI-fato constituíivo da infração" e "III- disposição

legal ou regulamentar em que funda a autuação " . Ora! Não individualizou qual o fato
que constituiu a infração, apenas reproduziu todas aquelas do Código 303 da norma

legal em discussõo.

Por outro lado, é importante sublinhar que o Relatório do Áuto de

Fiscalização n' 0029/2015 não enquadra na área da reserva legal, devidamente

registrada no Cartório de Registros de Imóveis da Comarca de São João do Paraíso, E,

em conseqüêncio íoi lwrada uma multa exorbilante no valor de

RS a57.168,00(quatrocenÍos mil cenlo e sessenta e oito cenl ,os), tudo em função de

um Áuto de Fiscalização, nulo e cravejado pelos vícios de resullados eslranhos à

realidade fática do objeto, não se sabendo a que Íítulo os Servidores encontrarom umo

descriçào que não condiz com a Reserva Legal Registrada. Tudo leva a crer que os

mesmos utilizaram Termo de Ántiga Reserva Legal.

Neste contesto o Auto de Infração Ambiental n" 18.660/2015 é totalmente

improcedente, conforme as razões e fundamentos legais seguinles: A Certidão de

Inteiro Teor, do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São João do Paraíso,

MG, dela consta a AV-4-1j7, na qual foi registrado um Termo de Responsabilidade de

Preservação Florestol de 10 de março de 2006, celebrado ente Ángelo Antonio

Meneghetti, proprietário do imóvel denominado Fazenda Lagoa da Veada, do

município de São João do Paraíso, em cujo documento ficou ajustado peranle o
Áutoridade Florestal IEF/MG, Íendo em visla o que determino a Lei N" 14.309, de

19/06/2002 que a Jloresta ou formação de vegetação existente com a área de

1.961,67ha(um mil novecentos e sessenta e um hectares e sessenla e seÍe ares),ndo

inferior a 20% do total da propriedade ficou gravada como de utilização limitado, não

podendo nela ser feito qualquer tipo de exploraçõo, a não ser medianle autorização do

IEF.
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Ficou estipulado que a área a ser preservada se apresenta dividida em

09 sub-áreas sendo que as áreas de n's. 1,2,3,5,6 e 8, possuem como tipologia Jlorestal
a floresla estacional semi-decidual em regeneração. Já as áreas 1,7 e 9, são área

alualmente ocupadas com povoamcnto tloreslak da espécie eucalypus SSP, onde serd
permitido mais um únieo corte(negrito nosso) e posterior isolamento da área com

condição de sua regeneração nativa. Sobre a área n" 9, esla foi demarcada com a

finalidade de formar um corredor ecológico, onde possa ligar as áreas nalivas existente

entre os confinantes norte e sul.

Esclarece, por certo, que o Termo de Responsabilidade foi registrado em

3l de março de 2006, pelo Oficial do Cartório de Regístro de Imóveis da Comarca de

Rio Pardo de Minas e transferido para o Cartório de Registro de Imóveis da Comarca

de São João do Paraíso, em razão da instalação da Comarco do município, conforme

AV-4-l37, da matrícula n' I37, do livro 02 de Registro Geral, às fls. 01.

No Auto de Fiscalizaçdo, os fiscais informaram que a área total da

propriedade ocupada 8.704,|997hectares, e a reserva legal(Rl) de 1.717,18 hectares.

Informaram ainda, que na planta topográfica exislem 07 áreas de Reserta Legal, sendo

distribuídas em áreas:}S(cinco) com vegetaÇõo nativa(áreas 0I,02,0 j,01,05), e (021

duas com plantio de eucalipto(área 06 e 07), entretanto, em visloria foi observado que

umd parte da reserva legal n' 06 estó com eucaliplo( nesta TL passa uma rede elétrica)

e outra parle com vegetaçõo natfua.

Veja ! A descrição da área da Reserva Legal e a quantidade das sub-

áreas que compõem a Reserva Legal completamente diversa daquela Registrada sob a

ÁV-4-137, no CRI da Comarca. Ássim jamais os Servidores Credenciados,

completariam a fiscalização de modo equânime e conclusivo, principalmente pela

descrição ofertada por eles, com diferença na área de Reservo Legal e pela diferença

da quantidode das sub-áreas.

Imperioso ressaltar que os recorrentes não estão artrmando que os

Servidores não estiveram na Fazenda Lagoa da Veada de propriedade do Autuado

Ângelo Ántonio Meneghetti. Não ! Não é isso. Pelo contrário, eles fizeram a vistoria
acompanhados de preposto dos defendentes. O que se questiona são as possibilidades

de erros na descrição do relatório do Auto de Fiscalizaçõo, pela diferença existente na

area da Reserva Legal e na diferença da quantidade das sub-áreas que constituem o

Reserva. Não é preciso detido exame nem laboriosas cogitações para concluir-se pela

impossibilidade de se localizar com exatidão as sub-áreas, já que não obedeceram a

Reserva Legal atual, mas, possivelmente, um documento relacionado com antiga
Reserva, umd vez que é considerável a diferença de área e sub-áreas entre a Reserva

Legal atual Registrada e a Reserva Legal declinada no Auto de Fiscalização n'
0029/2015

Como niio foi individualizada e pormenorizada a conduta lesiva dos

autuados, mostram à Vossa Senhoria a improcedência do Auto de Infração n"
18660t2015, clareando a inexistência de conduta lesiva dos recorrentes. mediante a

Av. Frederico Leão Bitencourt, n. 92 - Centro - Salinas/Mc - CEP: 39560-000 - Telefax: (38) 3841-
3 510

e-maíls : jovinoadv@uaivip.com. br / jovinomufta@adv,oabmg. org. br

a



Dr. Jovino de Almeida Murta - oAB-MG 32396 Advogado

impugnaçdo de cada item do Código 303, anexo III. Art. 86 do Deueto n" 11.811/08,
apontados pela Serventuária Márcia da Conceição Lopes Fonseca.

É imperioso o argumento de que os sertiços de Caruoejamento de

eucaliptos foram suspensos desde o final de Novembro de 2012 e desde então ndo se

carvoeja no imóvel Lagoa da Veada de propriedade dos Áutuados. Daí, o argumento

invencível da improcedência da imputação de qualquer empreendimento dos autuados

concernente a Explorar e Desmatar na propriedade Lagoa da Veada.

Anterior a Novembro de 2012, por.força do Termo de Resena Legul

informada em linhas volvidas, exatamente na reser-va legal alual e registrada no CRI de

São João do Paraíso, houve a Exploração e corte raso de mata plantada de eucalipto.

nas áreas 1,7 e 9 com Autorização do IEF, conforme consta da Reserva Legal atual e

registrada no CRI da Comarca de São João do Pqroíso. Portanto, com base no

compromisso ossumido com o IEF foi protocolizadas as DCC n' 116340/Série B,

Protocolo no IEF sob o n': 08040000151/10, com a área de 666,10 hectares de

eucaliptos emitida em 25/05/2011; e DCC n'116230-Série B, com protocolo no IEF
sob o no 08040001448/09, com a área de 212,66 hectares de eucaliptos, emitido em

27/11/2009, conÍorme cópias elenônicas em anexo. Veja, pois, que na verdade.foi

lavrado o Auto de Infração Ambiental n" 48660/2015, em desfavor dos defendentes, em

áreas em que os mesmos estavam sob o manto proÍetor de Autorizoção para exploroçtio

de /loresta plantada, cumprindo o que determina os iermos do compromisso junto a
Autoridade do IEF.

Tratando-se de emissão de documentos (DCCs) pela Auloridade

Competente, essa chancela não pode ser desconsiderada, sob pena de afrontar normas

constitucionais que assegura o direito adquirido e o Áto Jurídico Perfeito. O.fato do

deslocamento de competência para SUPRÁM NM, no que se concerne o

Licencismentos e fiscalização Ambientais, não auloriza a anulaçiio das DCCs emilidcts

pelo IEF. Essa é a regra da Instituiçdo Pública em todos os níveis da Federoção.

Ainda levando em conta o Auto de Infração n" 48660/2015, é importante

sublinhar que não houve nenhum empreendimento de destoca na área de Reserva

Legal. Na realidade não foi requerido a destoca dos restos Jlorestais em razão da

ausência de cláusula expressa no Termo do Compromisso da Reserva Legal registrada,

porque nõo se referiu à Destoca, mas tão somente impedir o desenvolvimento da

brotaçtio dos tocos de eucallptusSSP.

De ouffo norte, se fosse corlando a brotoção à medida que fosse
brolando, esse tabalho, cerlamente, levaria anos, uma vez que o eucalipto sempre

rebrota. Á solução seria a aplicação de HERBICIDÁ SISTÊMICO, com grandes

chances de matar a vegetação nativa ao redor de cada toco d.as árvores. Se os

defendentes aplicassem a droga citada, cometeriam um crime ambienÍal sem

precedentes. O Coneto seria requerer uma DCC(Declaroção de Colheita e

Comercialização de Florestas Plantadas), o que não ocorreu. Portanto, provo sem

sombra de qualquer dúvida que niio houve Destoca na área da Reserva Legal
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No mesmo sentido, não se verifica, in casu, a supressão, o extraÇão, (l

danificação ou provocação da morte de Jloresta nativa e da vegetação natural na área
da reserya legal, todas as normas de exploração sustenÍável sempre foram respeitadas
no empreendimento, não havendo qualquer violação das regras e norrnas de uso e de

proteção da Reserva Legal. Tanto assim, que a rebrola dos tocos eslá na area junto
com regeneração da vegetaçào nativa. Não requereram a destoca para não agredir a
vegetação nativa em recuperação. Se não evoluiu como o esperado e a conÍento de

todos é em razão da forte seca que assola todas as regiões do Brasil, inclusive a
própria floresta plantada de eucalipto, cuja mata já iniciou o processo de morte pela

falto de chuvas, cujas folhas já começaram a secar, conforme demonstra com as

fotografias em anexo. E, veja que o Eucalipto pela evolução da genética em laboratório
se tornou uma das espécies de maior resistência àfalta de chuvas. Como esperar que o
vegelação nativa, espécie com menor resistência à seca, poderia permonecer verde ?.

Os recorrentes não podem ser responsabilizados pela inclemência do Sol. A mídia

noticia todos os dias, estado de calamidade pública e estado de emergência nas regiões

que nunca fakaram chwas, e o racionamento de água já atingiu até a cidade da garoa

(Sõo Paulo) e os noticiários das redes de televisões apovoram a população nacionql

com a possibilidade dos apagões pela falta de água nos reservaÍórios das Hidrelétricas.

Se em análise das fotografias que instruem os argumentos desse lópico,

não precisa debruço para chegar à conclusão da veracidade dos argumentos

expendidos no item anterior. As gramíneas naturais completomente secas sem a
presença de vestígios de degradação humana, mas da inclemência do Sol que castiga a

terra e Íodos os tipos de vegetdções agregadas a ela.

Do mesmo modo, é visível a morÍe da mata de eucalipto manifestado

pelo rompimenlo da casca e morte dos galhos, coníorme demonstram com as

fotografias acostadas à presente defesa.

Resta, portanto, concluir que os Servidores Credenciados para Visloriar

o imóvel Lagoa da Veada, não sensibilizaram com a devastação que está causondo a

seca, e que o Áuto da Vistoria 0029/2015, não se justifica em sacrificar o

empreendimento considerado o maior gerador de emprego da região, atualmente já
sacrificado pela paralisoção do carvojeamento desde novembro de 2012, causando

enorme prejuízo aos trabalhadores, às famílias, ao comércio de são Joõo do Paraíso. u

lodos quantos negociavam a sua produção, além da geraçdo de imposto, a bem do

município, do Estado de Minas Gerais e à Nação, conforme já declinado em linhas

volvidas.

Sabendo-se que o Aulo de Infração n'48660/2015, tomou por base o

Áuto de Fiscalizaçdo n' 0029/2015, cuja vistoria realizada nos dias 09 e 10 de abril de

2015, e, conforme os qrgumentos expendidos nesto defeso que apontaram falhas
insanáryeis, quonto a diferença de área e quantidade dos números das sub-áreas,

existentes na descrição do relatório dos Semidores, divergente da área e da quantidade

de sub-áreas da Reserva Legal atual, somando-se, a inexistência de exploraç
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desmote, inexistência de destoca, inexistência de supressão, inexislêncio de exÍração c

danificação ou provocação da morte de florestas e demais formas de vegetaÇdo nalurol

em área de reserva legal sem prévia autorização do órgdo competente et'ou sent

respeitar as normas de exploração sustentável, há que se concluir pela nulidade do

Auto de Infiação n" 48660/2015, em razõo do erro na visloria e na tipirtcdÇão da umu

infração inexistente.

Pelos vícios, erros e impropriedade do Auto de Fiscalização n'
0029/2015 que feriu de nulidade o Auto de Infraçdo n' 18660/2015, evoca-se a

aplicação da Súmula 473 do STF(Supremo Tribunal Federal) que enuncia: " Os atos

administrativos eivados de vícios são ilegais, porque deles não se originam direitos". o
Prof. Roberto Rosas("in" Comenlários às Sumulas do STF, 2'8d.1981, ED. Revisra

dos Tribunais, p 220), comentondo sobre a Súmula 473 e sobre a anulação do ato

adminisÍrativo, alertou que a anulação do ato adminislrativo ocorre quando há

inconveniência, inoportunidode ou ilegalidade do ato. Hely Lopes Meirelles, por sua

vez, ensina que a administração pública, como instituição destinada a realizar o direito
e propiciar o bem-comum, não pode agir fora das normas jurídicas e da moral
administrativa, nem relegar os fins sociais a que suo ação se dirige. Se por erro, culpa,

dolo ou interesse escuso de seus agentes, a atividade do Poder Público se desgarra da
lei, se divorcia da moral ou se desvia do bem-comum, é dever da administraçào
invalidar, espontaneamenle ou mediante provocação, o próprio ato, conlrário à sua

finalidade, por inoportuno, inconveniente, imoral ou ilegal(Ob.citada, p.177/178). O
administrador público na gestão de sua administraÇão não tem vontade própria, seus

atos são decorrentes do que a lei determina.

Por outro lado, lui, também, que se obsertar o que determina o ort. 8l,
do Decreto n" 44.844 de 25 de junho de 2008, que prescreye: " Lovrado o aulo de

infração, o mesmo seró reyisto pela auloridade competente, para a verificaçõo da
legalidade, razoabilidade, proporcionalidade, e dos demdis critérios estabelecitlos
neste Capítulo. "

v-Do REQAERTMENTO

Por tanlas razões, requerem a Vossa Senhoria, se digne determinar o

relorno do Auto de Infração n' 48660/2015 à vossa apreciação pora que seja declaruda
a sua nulidade e conseqüente cancelamenlo da multa aplicada com o arquivamento do
processo administrativo, diante do princípio da legalidade, uma vez confirmada Ere a
área vistoriada é diversa da reserya legal registrada no CRI de Sõo João do Paraíso e

de não existir exploraçtio, desmate, desÍoca, supressão de vegetação natural em area de
reserva legal sem prévia autorização do órgão competente e que jamais desrespeitaram
as normas de exploração sustentável;

Requerem, pelo princípio da eventualidade, o arquivamento do processo
administrativo com o cancelamento da muha aplicada, determinando uma novd vistoria
na área de reserya legal atual e registrada no CarÍório de Reg.istro de Imóveis da
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